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2. Processo 0,° 6812009 - pedido de impeachment de autona Qe:
ESTEFÂNIA FERREIRA DE SOUZA DE VIVEIROS, lido em
Plenário em 8/12/09;

3. Processo 0.° 7112009 - pedido de impeachmem de autoria de
FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS. lido em Plenário em
10/12109;

4. Processo n.o 7'2J2009 - pedido de impeachmenl de autoria de
JOSÉ ROSSINI CAMPOS DO COUTO cORRÉA. lido em
Pleoário em 10112109;

Tratam os processos mencionados de apresentação de denúncia de
CRIME DE RESPONSABILIDADE em desfavor do Governador do
Distrito Federal. JOSÉ ROBERTO ARRUDA, com o conseqüente
PEDIDO DE IMPEACHMENT.

o primeiro processo - 0,° 6512009 - de autoria de EVILÁZIO
VIANA SANTOS, informa que "trata-se de fatos notórios cujos detalhes
encontram-se inserlos nos autos do inquériro que deu causa d operação
Caixa e Pandora (sic) levcuUl Q efeito pela Policia Federal, os quais podem
ser obtidos por qualquer autoridade dessa Câmara Legislativa ....As
imagens veiculadas pelos diversos canais de televisão. para todo o Brasil.
mostram de forma induvidosa que o Sr. Josi Roberto Arruda. r~c~be de um
colaborador. pacotes de dinheiro, cuja imagem não esclareceu ati a
presente data. sendo que o destino d~ssas quantias sen'a para doações a
deputados e outras autoridades n.

o processo 0.° 6812009, de autoria de ESTEFÂNIA FERREIRA DE
SOUZA DE VIVEIROS apresenta sua denúncia na qualidade de cidadã e
p:esidente da OABIDF. Faz um relato dos acontecimentos e faz juntar
diversos recortes de matérias p'ublicadas, bem como aoeu cópia do
Inquérito 0.° 650109 - STI. Argu~enta que "os fatos apurados até então,
consubstanciados na divulgação. em rede nacional. de gravações de áudio
e liÍdeo reali::.adas pelo então Secretário de Relações Institucionais do
Governo do DF Dun:al Barbosa Rodrigues. vinculam. direta e
indiretamente. o Governüdor do Distrito Federal José Roberto Arruda e o
Vice-Governador do Distrito Federal Paulo Otávio à prática. em tese. de
crimes comuns e de responsabilidade. causando espécie à opinião pública
e enorme insurgência social ...

~
A Sra. Estefânia transcreve trechos das degravações constantes do

referido Inquérito. Alega que "os indfcios de prova até então divulgados.
por si só, já são suficientes para que esta casa legislati •...a instaure o devido
processo para apuração e, se confirmados, a condenação do Governador.
por crime de responsabilidade. Isso porque a maioria absoluta, senão
todos os atos ilícitos levantados no inquérito remetem a secretários de
estado, servidores. parlamentares e empresários. direta ou indiretamente
ligados à sua pessoa; inclusive pessoas apontadas como seus supostos
"laranjas". à frente de empresas beneficiadas por contratos públicos
super/aturados".

O terceiro processo - de D.o 7112009 - de autoria de FRANCISCO
DOMINGOS DOS SANTOS, é assinado como cidadão e como Presidente
do Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores. Faz anexar cópia do
Inquérito n.o 650109 - STJ e ressalta que os documentos "indicam a
existência de desvio de dinheiro público. de crimes de fonnação de
quadrilha, peculato. corrupção passiva. corrupção ativa. fraud~ a licitação
e crim~ eleitoraL que teriam causado vultosos preju£zos ao tesouro do
Distrito FeJ.eml e enriquecimento ilícito dos envolvidos .•

DIÁRIO DA CÁMARA LEGISLATIVA
Org4o Ofic;:ral do Poder Legislativo do Distrito Federal

Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica da Presidência
Coordenador: Randal Martin5 Junqueíra

EdUorlll ExecutlvlII' JOranciJair.eMunho.zde Morlle5- Reg. Pro£.2461/13/08 _ MTb-DF

DllIIgramlllção e Arte Final
Seçio de EdltouçÍlo: 3348.8963

::'A1N - Parque Rural- 70 086.900 _ Brasília.DF
www.cl.dl.gov.br

Cita. O denunciante, vários trechos do inquérito sobre degravações,
bem como a realização do mandado de busca e apreensão de várias
autoridades. Cita a Lei Orgânica do DF - art. 60, e a Lei n.o 1079/50, em
vários artigos. Remete, também. a Lei n.o 8429/92. que trata da
improbidade administrativa, artigos 9" a 11. Vale-se. por fim do Código de
Processo Penal. Requer a abertura de processo por crime de
responsabilidade do Governador e do Vice-Governador.

o último processo - de 0.° 7212009 - de autoria de JOSÉ ROSSINI
CAMPOS DO COUTO cORRÊA trata de pedido de impeachment do
Governador do Distrito Federal. Fundamento seu pedido na Lei n.o 1079/50
e na Declaração Universal dos Direitos Humanos. artigo XXX, Cita
também o art. 103 da Lei Orgânica do DF. Argumenta que o Governador
"seria o chef~ de organização criminosa instalada na mdquina pública.
responsdvel por transações ilícitas com empresas privadas, resultantes de

fraude ao interesse público. com cujo resultado financeiro corrompeu e
maculou as instituições juridico-politico do Estado. deslocando em seu
favor - por cooptação espúria - a vontade da representação popular e
ampliando o seu agir corrosivo para o âmbito judicial, que é o último
sustentáculo do direito à esperança. na sociedade democrática".

Os processos acima foram despachados anteriormente pela
Presidência à Procuradoria-Geral desta Casa, onde foram analisados quanto
aos aspectos formais. sendo, pela mesma, dados como aptos a serem
recebidos e processados perante a Câmara Legislativa do Distrito Federal,
conforme pareceres e despachos constantes dos respectivos processos.

É o relatório.

n - PARECER E VOTO

Trata-se do exame de admissibilidade dos processos de impeachment
em desfavor do Governador do Distrito Federal. fato inédito nesta Casa de
Leis.

É inquestionável a competência da Câmara Legislativa para
processar e julgar o impeachment. Assim, cite-se decisão do Superior
Tribunal de Justiça, no Processo 0.° 2003/0021617.6, datada de
1910512004. a saber:

PETIçÃO - CRIME DE RESPONSABILIDADE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -
GOVERNADOR DE ESTADO - COMPETÊNCIA DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL - LEI N"
1.079150, ARTS. 10. IV. 74. 75 E SEGUINTES
PRECEDENTES.

O crime de responsabilidade (improbidade
administrativa) eventualmente cometido por
Governador de Estado, previsto no art. 10. IV c/c o art.
74 da Lei 1.079/50 é da competência exclusiva da
Assembléia Legislativa, observados os ans. 75 e
seguintes da mesma lei.
- Incompetente o STJ, por não haver crime comum
evidenciado, como acentuou o Ministério Público
Fedetal, indeferida a petição. ~

P. hm I' ---/ar Impeac ent, segundo Paulo Brossard . "se entende apenas a
acusação formulada pela representação popular, ou seja. a primeira fase do
processo de responsabilidade que, no sistema brasileiro, termina com o
afastamento provisório da autoridade processada."

Somente os atos que caracterizam crimes de responsabilidade, que
são crimes essencialmente políticos, podem provocar um imp~achmenl.
Caso acatado pela Câmara Legislativa. após processamento e julgamento, o
impeachm~lIt leva ao afastamento do Governador, pelo prazo máximo de
c~to e vinte dias. quando será julgado pelos crimes de responsabilidade,
cUJa sanção é a perda do cargo e inabilitação por cinco anos.

http://www.cl.dl.gov.br
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Os crimes de responsabilidade estio defmidos no art. 85 da
Constituição e no art. 4D da Lei 0,° 1.079/50. Segundo Paulo Brossan:t1,
inexiste correlaçlo obrigatória entre crime de responsabilidade e crime
comum. E mesmo quando ela eventualmente ocorra, o fato de um "crime"
previsto na lei de responsabilidade ser definido como crime na lei penal.
não dá nem tira coisa alguma ao iJrcitopolítiéo. que continua a ser o que é,
tio-somente, Wdto político, apreciado atravts de critérios políticos numa
jurisdição política."

Crimes comuns podem, tam~1J1, serem tigificados corno crimes de
responsabilidade. Mas. segundo Paulo Brossard . convém se diga desde
logo. os crimes de responsabilidade não são crimes: Não correspondem a
ilfcilos penais. O crime de responsabilidade. segundo José Frederico
Marques4• embora assim chamado, inrraçio penal nio o ~, pois se
qualificam como entidades delituosas os atos ilícitos de cuja prática decorra
sanção criminal. Os chamados crimes de responsabilidade são infrações
estr,anhas ao direito penal. São infrações políticas da alçada do direito
constitucional.

Essas as considerações iniciais que se faziam necessárias para que se
indique, desde logo. as diretrizes que nortearão nosso parecer.

1. Das Atribuições da Comissão de Constitulção • Justiça

Preliminarmente examinaremos as atribuições desta Comissão de
Constituição e Justiça'" CCJ perante os processos de imp~achm~nt.

Os processos de pedido de impeachment do Governador do Distrito
Federal deveriam ser analisados pela Comissão de Constituição e Justiça -
CO quanto à (art. 63 do RIICLDF): .

Art. 63.Compete à Comissliode Constituiçãoe Justiça:
I - examinar a Ildmlllslbllldade das proposições

em geral, quanto à constltuclonalldade, juridlcidade,
legalidade,reglmentalldade,técnica legislativaa redação;

111- analisar a, quando necessário, emitirparecer
sobre o mMltodas matérias seguintes:

a)
(...)
g) autorlzaçAo para processar, por erlme de

ruponubllldade, o Governador, o VJce-Govemador,
Secretáriosde Estado ou o Procurador-Geral;

A16mdisso, estabelece o art. 96, em seu ~ZOque:

~ 20 A Comissão de Constituição e Justiça analisará 11
Ildmlulbllldllde e tamWlTl o rnMtto da proposição, nos
casos previstos no art. 63, Inciso 111,alíneas -a- a Y, e
encaminharáo processo à Presidência. (grifamos)

Conforme se observa do Regimento Interno da CLDF, aprovado pela
Resolução n.o 16712000, os processos de imp~achment deveriam ser'
analisados pela Comissão de Constituição e Justiça, quanto à
admissibilidade e quanto ao mérito. No entanto, conforme entendimento
do Plenário desta Casa materializado no Requerimento n.o 1935109. e com
a criação da Comissão Espedal. caberá a Comissão de Constituição e
Justiça apenas o exame da admissibiUdade ou da procedênda da
acusação, que implicará na autorização para que os pedidos de
jmp~achm~nrprossigam, ou sejam barrados.

Esse é. portanto, o caminho a ser seguido.

2. Dos instrumentos jurídicos utiUzados no presente caso

Houve entendimento entre os Deputadós. integrantes da CAmara
Legislativa do Distrito Federal, no sentido de que o sistema jurídico a ser
utiliz.ado no processamento e tramitaç.io dos processos de imp~achm~nt
consideraria:

a) A Constituição Federal. especialmente os artigos 51.1; 52.1 e
parágrafo único; 85 e 86;

b) A Lei n.o 1.079, de 10 de abril de 1950. que "D~fine os crimes de
r~spo1lSabi1idade~ r~gula o resp~ctivoproasso dejulga,"~nto."

c) Subsidiariamente, no que forem aplicáveis, o Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, bem como o Código de
Processo Penal.

O entendimento, constante do item "c" acima tem como fundamento o t

disposto no art. 79 da Lei n.O1.079/50, que assim estabelece:

No processo 9 julgamento do govemador serão
subsidiáriosdesta Leinaquiloem que lhe foremaplicáveis,
assim o regimento Internoda Assembléia legislativa e do
Tribunalde Justiça, comoo Códigode Processo Penal.

3. Do exame da adm1ssibiUdade do processo de imp~aclun~nl

Nos procedimentos normais da CO, quando da apreciação de
proposições (projetos de lei e outros) é atribuição desta Comissão,
conforme inciso I do art. 63 do RlICWF:

I - examinar a IIdml•• lbUldadltdas proposições em geral,
quanto à constitucionalidade, jurldicldade, legalidade,
reglmental1dade,técnica legislativae redação;

Neste primeiro momento verificaremos apenas as denúncias sob o
ponto de vista formal e os aspectos constirucionais e jurídicos. Entretanto,
cabe desde logo manifestar quanto aos pedidos de "mp~ach~
incluem o Vice-Governador juntamente com o Go\'emador. ~

3.1- Da den6Dda contra o Vlce-GGvernador

A Constituição Federal (art. 85) e a Lei n.o 1.079/50 não incluem o
Vice-Governador entre as autoridades que podem ser processadas por
crime de responsabilidade. A ConstiruiçAoFederal no inciso XXXIX do
art. SOdispõe que "1140hd cri~ s~m lei anterior que o dqina n~m pena
sem prMa cominaçdo l~gal"

A descriçlo típica do crime de responsabilidade pelo Vice-
Governador do Distrito Federal decorre, exclusivamente, de dispositivo da
Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 102.Entretanto, os dispositivos da
LODF sobre processo desta naru.reza,segundo jurisprudencia do Supremo
Tribunal Federal. não se aplicam. vez que a matl!:riaé de competencia
privativa da União (art. 22. inciso I. da CF>,em raz.liode sua natureza penal
e processual penal.

Desse modo, nosso parecer ~ pela inadmissibUidade dos processos
de impeQ€hment no tocante ao Vicc-Govnnador, por ausência de
adequação típica e falta de previsão constitucional.

3.2- Do exame dos aspectos constitudonaiS e legais

Todas as denúncias apres~nt~das ora em exame nesta Comissão têm
como amparo. dentre outras, o disposto no art. 85. V da Constituição
(anteriormente citado) e. ainda, o previsto no art. 74, c.c. art. 4° e go, 7,
todos da Lei n.o 1.079/50, a saber:

Art. 74~ Constituem crimes de responsabilidade
dos govemadores dos Estados ou dos seus
Secretários, quando por eles praticados, os atos
definidos como crimes nesta lei,
( ...)
Art. 4° São crimes de responsabilidade os atos do
Presidente da República que atentarem cont~
Constituição Federal, e, especialmente, .c~ /

I - A existência da União:
11- O livre exercício do Poder Legislativo, do

Poder Judiciário e dos poderes constitucionais dos
Estados;

III - O exercício dos direitos políticos,
individuais e sociais:
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IV - A segurarlça interna do pais:
V - A probidade na administração;
VI - A lei Ot'çamentária;
VII - A guarda e o legal emprego dos

dinheiros públtcos;
VIII. O cumprimento das decisões judiciárias

(Consl~uição, artigo 89).
[...)
Art. ga: São crimes de responsabilidade contra a
probidade na administração:

1 - ...
( ...)
7 - proceder de modo incompatrvel com a

dignidade, a honra e o decoro do cargo.

Analisando a fundamentação apresentada pelos denunciantes nos
mencionados processos, conclui-se que:

a) Processo 0.° 65109 - Evilásio Viana dos Santos -cita os arts. 74 e
seguintes da Lei 0.° 1079/50.

b) Processo 0,° 68/09 - Eslefãnia ferreira de Souza de Viveiros -
cita a Constituição, no art. 85. incisos lI. V e VI e a Lei 0.°
1079/50, art. 4°, 9"- 7, 74, 75. Cita, ainda, no tocante a
improbidade administrativa, o art. 14 ~9", 15. V; 37.~4°da
Constituição.

c) Processo n.o 71109 - Francisco Domingos dos Santos - cita em
sua fundamentação: a Lei Orgânica do DF, nos arts. 1O1, 102. 103
e 104. Cita. ainda. a Lei n.o 1079150. arts.~, 74 a 79. Menciona.
ainda. a Lei n.o 8.429/92 sobre improbidade administrativa, arts.
9°, 10 e I J. Traz. também. o art. 37 da Constituição, no tocante
aos princípios constitu~ionais. Além disso, re~go

Penal, no art. 288 (associação para o crime); 312 (peculato); 317
(corrupção passiva); 333 (corrupção ativa) .

d) Processo n.o 72109 - José Rossini Campos de Couto Corrêa. Cita
a Lei Federal n.o 1079/50, arts. 90. VII, art. 74 e, ainda, o art. 30
da Declaração Universal dos Direitos Hwnanos. Cita. também. o
art. 103 da lei Orgânica do DF.

o processo 65/09 (item "a" acima) fundamenta-se unicamente na Lei
1079/50, no capítulo que trata dos crimes de resp:msabilidade de
Governadores.

No tocante ao processo 68/09 (alínea Ub" acima). entendemos que a
fundamentação quanto aos crimes de responsabilidade esti adequada.
Reporta-se, também, ao caso de improbidade administrativa que é uma das
causas de aplicação do crime de responsabilidade. A fundamentação é
compatível com as regras constitucionais e legais

Quanto ao processo 71109 (item "c" acima), no que se refere à Lei
Orgânica do OF. há que considerá-la como subsidiária e acessória à
Constitui'rão '- 1 Lei n.o 1079/50. No que se refere à Lei n,o 1079/50; a
fundamemaçi'i,.) está correta. Quanto aos aspectos sobre a Lei de
Improbidade, I;'ata.~de crime comum que pode levar a imputação de
crime de respc:.usabilidade, porém desnecessária a fundamentação, assim
como os artii!os relativos a associação para o crime, corrupção ativa e
passiva, que Uunbém são crimes comuns que estão sendo apreciados pelo
STI. . . .

:'\0 que se refere ao processo 72109 (item "d" acima) a
fundamentação está adequada, inovando com o art. 30 da Declaração
Universal dos Direitos Humanos, que consideramos apenas a título de
enriquecimento da denúncia.

Conforme acima demonstrado. a rundam~ntaçio dos pedidos de
impeachment nos 85pE-ctOSconstitucionais e legais está em acordo com
as regras da Constituição e da Lei 0.° 1079/50, de\'endó nesse aspecto
específico serem aceitas por esta Comissão. ~

3.3- Do exame dos aspectos formais

Quanto aos aspectos formais e Os requisitos para acatar as referidas
denúncias. valemo-nos do disposto nos artigos 7S e 76 da Lei 0,0 1079/50,
que a seguir transcrevemos:

Arl 75. É permitido a todo ckfadlo denunciar o Governador
perante a Assembléia Legfslatlva, por crime de
responsabilidade.

Art. 76. A denúncia assinada pelo denunciante e com a
firma reconhecicla,deve ser acompanhada dos documentos
que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade de
apresentá.los com a Indicação do local em que possam ser
encontrados. Nos crimes de que houver prova testemunhal,
conterlo rol das testemunhas, em número de cinco pelo
menos.

Parágrafo único. Não será recebida a denúncia depois que
O Governador, por Qualquer motivo, houver deixado
definlUvamenleo cargo.

Dessa forma. apreciamos nesta fase os seguintes requisitos para
processamento da denÚDcia:

a) Ser apresentada e assinada por cidadão, com fmna reconhecida
(arts. 75 e 76, da Lei ."1079/50);

b) Vir acompanhada de documentação que comprove os fatos
narrados. ou declaração da impossibilidade de apresentá-los. ou
ainda. indicação do local onde a documentação possa ser
encontrada (art. 76 da Lei n.O 1079/50);

c) Estar o denunciado no exercício do cargo (parágrafo único do art.
76, da Lei •• 1079/50).

Quanto aos processos de impeachment apresentados e em exame
nesta Comissão, devemos concordar com 8 posição da Procuradoria-
Geral desta Casa e considerá-los todos aptos ao recebimento das
respectivas denúncias quanto aos aspectos formais. ~

3.4- Das provas

As provas trazidas pelos mencionados processos de impeachment
contra o Governador do Distrito Federal. de que trata o art. 16 da Lei 0.0
1079/50, são aquelas que constam do Inquérito Do o 650109 que tramita no
Superior Tribunal de Justiça - STl

o Inquérito 0.0 650109 - STJ contém uma série de gravações e de
degravaçõcs de conversas e imagens realizadas pelo ex-Secretário de
Relações Institucionais do Governo do DF. Sr. Dutval Barbosa, de sua
iniciativa e outras com autorização judicial. anteriores a 2001 e posteriores
a esse exercício. São gravações de áudio e de imagem em que vários
interlocutores permitem supor a existencia de um esquema ilegal de
arrecadação de recursos e de sua distribuição.

o art. 16 da Lei n,o 1079/50 estabelece que:

Art. 16. A denúncia assinada pelo denunciante e com a
firma reconhecida, dew •••. acomptlnhada doe
documenteM que • comprovem, ou de ,decl.raçio m.
ImpoulbllldacM de .."....,.108, com a Indlcaçi.o do
local onde poeam.., .ncontr•••• nós.'crtmes de'que' _
haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das
testemunhas, em número de cInco no mínimo.

Quanto a esse assunto deve-se considerar que as denúncias
fonnuladas perante esta CAmara Legislativa nos referidos processos de
impeachment emprestaram do loquérito 0.0 650109-STJ as respectivas
provas, ou seja. provas do processo judicial. criminal-penal, migraram para
o processo político de jurisdição do Poder Legislativo.
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A propósito deste assunto, cabe consultar JUlio Bicudo que enfatiza:

(...) o pedtdo de Impeachment pode surgir ainda da
evolução de investigações desenvolvidas pelo ministério
público ou pela policia, pois, investlgando-se um crime
comum, pod&-se evidenciar um crime de responsabilidade
~, com base naqueles elementos de prova, pedir- o
Impeachment do Presidente da.República ou ar d
outras autoridades declinadas em lei,

Ainda sobre as provas apresentadas nas respectivas denÚDcias junto a
esta ~asa. importan.te registrar que nio há nos autos do referido Inquérito
recebido nesta Conussio. como anexo das denúncias, qualquer conclusão
sobre a perícia dos CDs e DVOs recebidos do Sr. DurvaJ Barbosa pela
Polícia Federal.

4. D1I_ dos aspectos poIfUc:os

o processo de impeachment ~ de natureza essencialmente política. ou
seja, de jurisdição exclusiva do Poder Legislativo. e. portanto, outros
fatores devem ser considerados no processo de apreciação para definir o
acatamento ou não acatamento do pedido de impeachment. Sem olvidar dos
aspectos constitucionais, jurídicos, legais e formais. há que se atentar,
também. para aquilo que alguns autores chamam "Justa causa'" ou ainda
de procedl!Dcia da acusaçio.

Segundo Sérgio Borja' "dirigida a denúncia à Câmara dos
Deputados, passa-se a um processo que se divide em duas fases: o primeiro
momento se dá com a deliberação da Casa para averiguar a procedência da
denúncia fonnalizada. O outro momento é o de pronúncia, que se infere à
a~missibilidade da acusação, não da acusação sob suspeita aparente, mas
sit';nda convicção da existência do delito configurado na suspeita fundada."

4.1- Da natureza do processo de impeacbment

Os processos de impeachment, como dissemos acima. tem natureza
eminentemente polftica. A maioria dos juristas e doutrinadores abraça
essa posição.

Na abalizada opinião de Sahid Maluf 6 "o processo de impeachment,
segundo o juízo de alguns autores clássicos como Story e Campbell Black,
é de natureza exclusivamente politia (não-criminal),"

Segundo Brossanf o impeachment "não se origina senão de causas
políticas, objetiva resultados políticos. é instaurado sob condições de ordem
política e julgado segundo critérios de ordem política".

O autor Joft Frederico Marques' deixou em sua obra "Elementos
de Direito Processual Penal" a conclusão de que impeachmellJ tem natureza
política: "nia nos parece que o crime de responsabilidade de que promana
o impea.chment possa ser conceituado como ilícito penal. Se a sanção que
se contém na regra secundúia pertence ao crime de responsabilidade não
tem natureza penal •..... tal crime se apresenta como ilSd.to poUtico e .
nadIi mais".

Na opinião de Aleund.re de Moraes' "em relaçio à natureza
jurídica do impeat:hmellJ, a maioria da doutrina nacional entende ser um
iutituto de nature:ra poIftlca. Entre outros grandes publicistas, podemos
citar Paulo Brossard. Thenústoeles Cavalcanti. Carlos Maximiliano, Michel
Temer .... No processo de admissibllidade da den6Jlcla, • Cimara dos
Deputados prof.re juizo poIftko.

Diante desses ensinamentos. nos parece evidente e inquestionável
que o processo de apuraçio de crime de responsabilidade e,
consequentemente. de impellChmeltt é essenclaImente plUtico,
transcorrendo numa seara (jurisdição) exclusiva do Poder Legislativo.

, OORJA. Sc1J1OA,P, {""",,_n,. PIlno .".,,,,; OnlLl'192

'''lALLF. 5&/1ul.T•••.•• GcnI d<>E>,od<>,n e<I SlO hul<l; 50""' •. l'i'!'

4.2~ Da apreciaçio dos processos de impellChmenl sob a ótica
poliU<a .

. Uma re~ de como apreciar os processos de impeachment pode ser
obtida da analise do MS 21.564, Relator Min. Carlos Velloso, julgamento
em 23-9-92, Dl de 27-8-93, a saber: .

•... No procedimento di adrnlalbllklHe da denúncia, I
Clmlrll doe Deputadoe profere Juizo poIftIco. Deve ser
concedido ao acusado prazo para defesa, defesa que
decorre do princípio insc:ritono ~rt. SS', LV, da Constituição,
observadas, entretanto, as limitações do fato de a
acusação somente materializar-se com a instauração do
processo, no Senado. Neste, é, que a denúncia será
recebida, ou não, dado que, nIIC••••••• OCOI'n', lpena, I
lIdm•••• bllldadIt dII'.cuuçio. I putlr dai edlqlo de um
Julio poIft1co, em cru- I C.... ......lftcani • I
lCuuq60 , coneIeIenta ••• tem ••• ~ em llegIIç6ee
e fu,..nentoe p1auafvef&,ou •• I noticlli do ~o
reprori_ tem ruM_ pI Cltcldlnela, RIo lllIftdoI
.cu. ;10 "mp'Mme... fruto de qulzfU.. ou
__ poI_. (grifamos)

A esse respeito, ainda, destaque-se os ensinamentos de Hélio Bicudo
(11): "Assim. a conduta que gerar um processo de impeachment nio sem
submetida a um julgamento baseado no princípio da estrita legalidade (ex,:
o ato presidencial lesou ou não o erário), como acontece no julgamento em
processo jurídico-penal, mas sim a um julgamento baseado em critérios
políticos de conveniência,"

Segundo Brossard. "embora o julgamento político nia eXclua. o
julgamento jurídico. antes o suponha. ele vai além dos limites deste; os
critérios da Câmara, ao acusar, e do Senado, ao julgar. não são
necessariamente os mesmos do Judiciário, e por vezes não podem sê-lo.
Ainda quando o caso não seja tipicamente político, mas de aplicação legal
mais direta., não lhe faltam ingredientes tais, e comumente se adicionam
componentes de conveniência e utilidade na fonnulação do juízo da
Câmara ao decretar a acusação e do Senado ao decidir sobre ela. Mas casos
há em que as duas Casas do Congresso, cada uma a seu tempo. têm de usar
de ineviú.vel discrição. inspiradas em superiores razões de Estado, e tais
considerações não entram. nem podem entrar, na composição das decisões
judiciais ..," /'

4.3. D1Isituaçio poliUca do Distrito Fed.n1
A admissibilidade dos processos de impeachmmt, confonne

largamente acima justificada. depende de uma. análise política da situação
do Distrito Federal. Inegavelmente, o Governador Arruda promovia uma
boa gestio, tanto assim que as pesquisas efetuadas antes do conhecimento
dos fatos apresentados nas denúncias e que hoje são do conhecimento
público, davam a ele índices favori:veis de desempenho.

Nota.se que parte da população teme que com a saída do Governador
pos~ haver certo desgoverno. que as obras (mais de 2.000) possam ser
parahsadas, que os programas sociais possam ser afetados. Nio obstante,
entendemos que se o Governador for impedido, existe uma linha sucessória
deftnida na Constituição Federal e na Lei Orginica locaL Existem
condições administrativas e políticas para que haja continuidade do
Governo.

Vários fatos culminaram na proposta de cerceamento de liberdade do
Governador de modo a evitar que o mesmo interferisse no andamento do
inquérito, tendo o Superior Tribunal de Justiça decretado a ação coercitiva,
na data de 11 de fevereiro de 20 IO.

A propósito, assim relata o Ministro Fernando Gonçalves, no pedido
de ação cautelar de restrição da liberdade do Governador Arruda: •• Na
dramólica escoUta entre a liberdade do indiv(dllO e a qlcácia da aplicação
da lei peNll que envolve o pr.esente pedido. há que se ter.em mente que não
se est4 diante de um caso de criminalidade comum. Trata-se. como é
poss(vel perceber de tudo qlUJ11tofoi narrado. de grupo de pessoas unidas
para dilapidar elevati(ssimas qw:mtÜJS do patrim6nio público oriundo de
impostos. tem alto poder econômico e politico, e estão instalados no
dmbito do Governo da Capital da República. "

Assim. não há como comparar a boa gestio e os benefícios
econômicos e sociais do Governo Anuda com a sua conduta, que feriu a
ética e. em especial, os princípios da administração pública. insculpidos no
art. 37 da Constiruição, com ênfase para os princípios da moralidade. da
impessoalidade e da legalidade.

A crise pela qual passa o Distrito Federal. Capital do ~osso país
fruto do sonho de um Presidente empreendedor e de um povo I e
trabalhador, é grave, mas pode tomar-se pedagógica. ~
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Acatar os pedidos de impeachment e dar início ao processo não
significa reconhecer culpa, não significa dar veredicto, não significa
condenar.

de 2010.de

Franci~co Queiroz CopulO Neto e Roberto
Policarpo Fagundes.

Sala das Comissões, em

Deputado Dep.
Preside

Autores: Diversos
Relator: Dep. Batista das Cooperativas

Diante do acima exposto, o critério de admissibilidade desta
Comissão perante processo de apuração de crime de responsabilidade e de
impeachment deve considerar as questões constitucionais, legais e formais,
é que votamos pela ADMISSIBILIDADE dos processos de impeachment
contra o Governador em Exercício do Distrito Federal, PAULO OCTÁVIO
de iniciativa de RFJANE GUIMARÃES PITANGA E FRANCISCO
QUEIROZ CAPUTO NETO e ROBERTO POLICARPO FAGUNDES
todos de 2010, opinando, portanto, pela procedência das acusações e pelo
encaminhamento dos refendos processos à COMISSÃO ESPECIAL, para
o exame do mérito e a abertura da oportunidade de defesa do acusado.

11- PARECER E VOTO

I. Do exame da admissibilidade do processo de impeachment

I - RELATÓRIO
Vêm a esta Comissão de Constituição e Justiça - CCJ os processos

em referência, todos versando sobre pedidos de impeachment do
Governador em Exercício do Distrito Federal, Paulo Octávio distribuídos a
este Relator pelo ilustre Presidente da CCJ.

Tratam os processos mencionados de apresentação de denúncia de
CRIME DE RESPONSABltIDADE em desfavor 'do Governador em
Exercício do Distrito Federal, PAULO OCTÁVIO, com o conseq~
PEDIDO DE IMPEACHMENT .....-1 11

Os processos acima foram despachados anteriormente pela
Presidência à Procuradoria-Geral desta Casa, onde foram analisados quanto
aos aspectos formais. sendo, pela mesma, dados como aptos Rejane de
Guimarães Pitanga, Francisco Queiroz Caputo Neto e Roberto Policarpo
Fagundes e não acatado aquele de iniciativa conjunta de MARCOS DE
ALENCAR DANTAS E MOISES JOSÉ MARQUES tendo em vista que
deixaram de comprovar a condição de eleitores.

É o relatório.

Nos procedimentos normais da CCJ, quando da apreciação de
proposições (projetos de lei e outros) é atribuição desta Comissão,
conforme inciso I do art. 63 do RIICLDF:

t - examinar a admissibilidade das proposições em geral,
Quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade,técnica legislativa e redação;

Neste primeiro momento verificaremos apenas as denúncias sob o
ponto de vista formal e os aspectos constitucionais e jurídicos.

1.1- Do exame dos aspectos constitucionais, legais e formais

Todas as denúncias apresentadas ora em exame nesta Comissão ~
como amparo, dentre outras, o disposto no art. 85, -,V da Constij:uição ;
(anteriormente citado) e, ainda, o previsto no art. 74, :75, 7~ com~nado~.
com os art. 4°e9", n° 7, todos da Lei n.o 1.079/50. ,{ {~

Conforme acima demonstrado, a fundamentação dos pedidos de
impeachment nos aspectos constitucionais, legais e formais estão em
acordo com as regras da Constituição e da Lei n.O 1079/50, devendo
nesse aspecto específico serem aceitas por esta Comissão.

2. - Das conclusões:

Diante de todo o exposto e da possibilidade do impeachmenl do
Governador em Exercício do Distrito Federal, esta Relataria submete ao
Plenário da Comissão de Constituição e Justiça a seguinte decisão:

DECISÃO E VOTO

de 2010.

,DE 2010

de

Da Comissão de Constituição e
Justiça - CC} sobre os Processos de
lmpeachment do Governador em
Exercício do Distrito Federal de autoria
de Rejane Guimarães Pitanga, Marcos de
Alencar Dantas e Moisés José Marques.

Sala das Comissões, em

PARECER N.•

Deputado
Pre~idellte

Nossa cidade encontra-se diante de veementes indícios, diante de
vídeos e áudios tão amplamente divulgados, diante de teia tão
magistralmente arquitetada e aparentemente engendrada no seio do
Organismo que deveria defendê-lo.

Nada fazer seria quase como um incentivo _ao delito, seria quase
como um convite à impunidade, seria como dar as costas à sociedade que
espera espelhar-se nesta Casa nos seus anseios e sonhos, seria uma
agressão à moral.

S.• Das conclusões:

Inicialmente cabe alertar para a natureza da decisão desta Comissão
de Constiruição e Justiça, que conforme o art. 63, 91° do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do DF, é terminativo, embora caiba recurso ao
Plenário. Assim dispõe o parágrafo citado:

9 lI! É terminativo o parecer da Comissão de Constituição e
Justiça sobre a admissibilidade das proposições quanto à
constitucionalidade, juridicidade e legalidade, cabendo
recurso ao Plenário interposto por um oitavo dos
Deputados Distritais, no prazo de cinco dias.

Diante do acima exposto. tendo em vista que o critério de
admissibilidade desta Comissão perante processo de apuração de crime de
responsabilidade e de impeachment deve considerar as questões
constitucionais, legais e formais e, ainda, a análise da situação política do
Distrito Federal, é que votamos pela ADMISSmILIDADE dos processos
de impeachment contra o Governador do Distrito Federal de n.os 65, 68, 71
e 72, todos de 2009, opinando, portanto, pela procedência das acusações e
pelo encaminhamento dos referidos processos à COMISSÃO ESPECIAL,
para o exame do mérito e a abertura da oportunidade de defesa do acusado.

Além disso, pennitir que o processo se inicie oportuniza o amplo
contraditório. dar aos acusados o direito a ampla defesa e pennite a
sociedade que acompanhe com transparência republicana o desenrolar dos
acontecimentos.

Diante de todo o exposto e do acurado e minJcioso exame dos
processos de denúncias de crime de responsabilidade e da possibilidade do
impeachmenr do Governador do Distrito Federal, esta Relataria submete ao
Plenário da Comissão de Constituição e Justiça as seguintes conclusões e
decisão:

a) os processos de impeachment atendem aos requisitos formais,
constitucionais e legais previstos na Lei n.o 1079/50;

b) as provas apresentadas constam do Inquérito n.o 650 que tramita
no Superior Tribunal de Justiça e podem ser aceitas no processo
de crime de responsabilidade;

c) o exame dos aspectos políticos, embora reconheça a boa gestão
do Governo Arruda, não pode deixar de considerar a conduta do
Governador que feriu a ética e os princípios constirucionais, que
acabou levando o Superior Tribunal de Justiça a cret
restrição à liberdade. ~

DECISÃO E VOTO ,,......
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 489/10 de autoria
doCa) Sr{a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o Título
de Cidadã Honorária de Brasilia a Senhora FUMICO GUILHERME
RAIMUNDO.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP • SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
PRAZO PARA EMENDAS r Dia: 12102/10

Último Dia: 0~3110

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINAN AS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .0 490110 de auloria
doCa) Sr(a). Deputado(a) EURlDES BRITO, que concede O Título de
Cidadã Hono'rária de Brasília à Senhora NAZARETH TUNHOLJ.

- PROJETO DE LEI n° 1517110 de autoria do(a) 5r(a). Deputado(a)
ERIKA KOKAY, que veda a celebração de contratos, convênios,
ajustes, acordos e congêneres por órgãos e entidades da
Administração Pública Direta e Indireta dos Poderes do Distrito
Federal, com as pessoas físicas e jurídicas que especifica e dá
outras providências.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 491/10 de autoria
do(a) Sr{a). Deputado(a) ERIKA KOKA Y. que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Or. Mourad Ibrahim Belaciano.

PRAZO PARA EMENDAS I"Di.: 12JU2I10
Último Dia: 02103/10

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1°Di.: 12102110
Último Dia: 0~3/10

r Dia: 12102110
Último Dia: 02/03/10

_ PROJETO DE LEI n° 1520/10 df" autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que dispõe sobre a opção para o recebimento
do auxílio-transporte pelos servidores do Distrito Federal.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 492/10 de autoria
do(a) Sr{a). Deputado(a) ERIKA KOKA Y, que concede o Título de
Cidadão Benemérito de Brasília ao Dr. André de Moura Soares.

PRAZO PARA EMENDAS 10 Dia: 12102/10
Último Dia: 02f()3/10

PRAZO PARA EMENDAS 'tO Dia: 12102110
Último Dia: 02103/10

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 493/10 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ERIKA KOKA Y, que concede o Título de
Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Rosa Maria Lucena da
Silva .

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

. PROJETO DE LEI n° 1515/10 de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que concede aos idosos o
desconto de cinqüenta por cento no preço das academias de
ginástica e musculação e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 10 Dia: 12102110
Último Dia: 02103/10

PRAZO PARA EMENDAS 10Dia: 12102110
Último Dia: 02/03110

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 494/10 de autoria
do(a) Sr{a). Deputado(a) ERIKA KOKAY. que concede o Título de
Cidadã Honorária de Brasília (Post Mortem) a Sra. Neide Viana
Castanha .

. PROJETO DE LEI n° 1516/10 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AYLTON GOMES, que inclui no Calendário Ofícial de Eventos do
Distrito Federal o XVI Congresso Eucarístico Nacional, a ser
realizado pela Arquidiocese de Brasília.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia: 12/02/10
Último Dia: 02/03/10

. PROJETO DE LEI n° 1518/10 de autoria do(a) Sr(a), Deputado(a)
PAULO TADEU, que dá nome às praças que especifica na Região
Administrativa de Santa Maria.

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 495/10 de autoria
do(a) 5r(a). Dcputado(a) GERALDO NAVES. que concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Jldeu Leonel Oliveira de
Paiva .

PRAZO PARA EMENDAS 10Dia: 12/02/10
Último Dia: 02103110

PRAZO PARA EMENDAS 10Dia: 12102/10
Último Dia: 02103/10

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 488/10 de autoria
do(a) 5r(a). Deputado{a) AYLTON GOMES, que concede o Título de
Cidadã Honorária de Brasília a Senhora MARIA DE SOUZA,

10 Dia: 12102/10
ÚltimoDia: 02103/10

1°Di.: 12102/10
Último Dia: 02/03/10

PRAZO PARA EMENDA$

. PROJETO DE LEI n° 1521/10 de autoria do(a) Sr(a). Dcputado(a)
EURIDES BRITO. que dispõe sobre a dispensa de pagamento da
taxa de estacionamento nos shopping centers no ãmbito do
Distrito Federal.

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 497/10 de autoria
doCa) 5r(a). Deputado(al RAAD MASSOUH. que concede o TItulo de
Cidadão Honorário de BrEJ,síliaao Senhor José Peris da Silva .

PRAZO PARA EMENDAS

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 496/10 de autoria
doCa) Sr(a). Deputado(a) MILTON BARBOSA. que concede o Título
de Cidadão Benemérito de Brasília, "Post Morten~ ao Tenente
PMDF - CLElTON BATISTA NEIVA.

10Dia: 12102/10
Último Dia: 02103/10

10Dia: 12102/10
Último Dia: 02103/10

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI n° 1519/10 de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que dispõe sobre a concessão de desconto na
aquisição de ingressos para eventos artísticos, culturais e
desportivos, aos servidores da Carreira AssistênCIa à Educação
do sistema de ensino do Distrito Federal.
PRAZO PARA EMENDAS r Dia: 12102/10

Último Dia: 02103/10

. PROJETO DE LEI nO 1522/10 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ERIKA KOKAY, que assegura, às pessoas que especifica, o livre
acesso pela porta traseira dos veículos que integram o Sistema de
transporte Público Coletivo do ;Dístrito Federal - STPC/DF e dá
outras providências, '
PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1°Di.: 12102110
Último Dia: 02/03110

PRAZO PARA EMENDAS 10Dia: 12102110
Último Dia: 02103/10
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COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS Art. 2° ~Este Ato enIrII em vigor na data de sua publicação.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 145110 de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) CRISTIANO ARAÚJO, que altera a redaçã~ do 6 .
3Q, do art. zg da Lei Complementar nQ 294. de 27 de junho de
2000.

1°Dia: 12102110
Último Dia: 02103110

. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 146110de autoria da
BANCADA DO PARTIDO DOS TRABALHADORES, que "dispõe
sobre a revogação da Lei Complementar nQ 803, de 2009, que
aprovou o Plano Diretor de Ordenamento TerritOrial do Distrito
Federai - PDOT". .

PRAZO PARA EMENDAS i •• Dia: 12102110i Último Dia: 02103110

~ De acordo com o Art. 147, do Rl/CLDF. o prazo para
apresentação de emendas junto às :Comissões é de dez dias úteis.

sa~ de Reun~ de fevereiro de 2010.

LW.[OHLIMA\ VtJ!
C

Primeiro Secretário

oePuta~un oe~~~

ATO DA MESA DIRETORA. NO 12., DE 2010

,. sala de Reun~, ~1e fevereiro dJ010.

Deputado NUMA
Presld nte

~

1. Data limite paraInsa1~: 22/03/2010;
li. Períodode pré-seleção:23/03/2010 a 1°/0412010;
111.sessãode julgamento final: 15/04/2010.

Art. 3° EsteAto entra em vigor na data de suapublJcação.
Art. 40 Revogam-seas disposiçõesem contrário, em especial o Aro da Mesa

Diretora nO129de 2009.

Pronoga prazo de Inscrição do Concurso
Público para criaçio da bandeira oficiai da
Clmara LeglslaUva do Distrito Federal.

A MESADIRETORADACÂMARALEGISLATIVADODISTRITOFEDERAL.no usode
suasatribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1. Prorrogaro prazo de inscrição do concursopúbUcocriado pela resolução
nO242, de 19/11/2009, publicadano Del do dia 20/11/2009, com regulamentoaprovado
pelo Anexo do AMOnO112, de 20/11/2009, publicado no Del do dia 23/11/2009, aberto
aos alunos do EnsinoMédiodas redes partkular e pública de ensino do Distrito Federal,
para criaçãoda bandeiraoficialda Câmaralegislativa do DistritoFederal.

Art. 20 O prazode Inscriçãoe as datas dos eventosdecorrentespassama ser os
seguintes:

RESOLVE:
1 - NOMEAR .EDINALVA GOHCALVES DE AZEVEDO para exercer o

cargo de 5ectetário Parlamentar, Sf4>4, no gabinete parlamentar do deputado
Raimundo R1befro.(LP).

2 - EXONERAR••••••••• AUNE -..ES GDNCAl.VES,matricula no
16.967, do Cargo Especial de Gablnet!!, Q.-o1, do Bklco De!ToOU6tk:o Trabalhlsta.
(LP).

3 - EXONERARMIItALDA DA ltOCHA SOUZA, matrlcula no 18.275,
do ca"", Especial de GallI_. 0.-15. do gabl do deputado RogérIo
Ulysses, bem como NOMEÁ-LApara exercer o Cargo de Natureza EspecIal, CNf.<ll,
no referido gabinete. (LP).

Brasllla, I'de feverelro'de 2010.

ATODO PRESIDENTE H.O 11 b DE 2010

O PresIdente da Omara Legis&atlvado Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da lei DtstrItaI nO4.342/2009,

DAS COOPERATtVAS
Primei Secretário

DeP'ta&.J.ON)'ARIlOSAU~rw
Atos Administrativ=os~ _

ATO DA MESADIRETO'" N0 11 DE 2010

Art. 10 - CONCEDER licença ao Deputado LEONARDO
PRUDENTE, no periodo de 09 a 11 de fevereiro de 2010, para tratamento da
própria saUde, em oonfonnidade com o art. 19, 111,do Regimento Interno desta
Casa de Leis.

Concede licença a Parlamentar na
forma do art. 19, 111, do Regimento
InbI!:mo da Cimal1l legislativa do_F_I.

ATODAMESADIRETORA HO 1o DE 2010

Art. 2° ~Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
/'

sala de Reuniões, ~8de fevereiro de 2010.

Concede licença • "rllimentar na
formIIdo.rI. 19, DI, do Regimento
1-..0 doca••••.•Leg_ do
DIstrtto FederIlI.

RESOLVE:

A MESA DIRETORA DA cAMARA LEGISLATlVADO DISTRITO
FEDERAl, no uso de suas atribuições regimentais e de acordo com o Memorando
nO 15/201O-SAS,

Mesa Diretora------~--------
Atos da Mesa Diretora

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do OlstJito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais e de acordo com o Memorando nO16/201D-SAS,

RESOlVE:

Art. 10 - CONCEDER licença ao Deputado "UNEW, no período de 17
de fevereiro a 08 de março de 2010, para tratamento da própria saUde, em
conformidade com o art. 19, 111,do Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Pareceres---------------------
CÂMARA LEGISUnVA DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL

Brasília, 18 de fe\'erclto de 2010.

EMENTA> PEDIDO DE
IMPEACHMENT DO
GOVERNADOR EM
EXERClcIO DO DISTRITO
FEDERAL - REQUISITOS PARA
RECEBIMENTO E
PROCESSAMENTO NA CLDF -
INcmtNclA DA LEI N" 1.079,
DE 10 DE ABRIL DE 1950
PRECEDENTES DO STF.

\' em a esta Procuradoria, para analise e parecer qüallto ao preenchimcnro

dos requisiws forrrW.s de aCeltação, ()s pedidos de impeachment protocolados nt~ta

Casa de Leis em face do Exmo. Governador ~m Exercício do Distrito federal. Sr,

P.-\t:LO OT.-\. VIO.

Os tatos objeto de anáiise são os cirados no in"lui:rito em trimite no E.

Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes consritucionais das unidades da

Fed~raçào, o exercício d~s direitos poüricos, individuais e sociais, a segurança

interna do País, a probidade ,na administração; a lei orçamentária o cumprimento

das leis c das d~cisões judiciais" l,

Esse pmcesso, di~ciplinado em Ie'í especial, "instituto de oriKem an~lo-

saxónica, acolhido pelas Constituições presidencialistas, ao afirmar que 'sendO) um

processo de "fonnas" crimimlÍs (!linda que não seja um procedimento pl'l1al

"estrilO') n::prcssn'o, a pos:uiori, seu manejo é dificil, lento, corruptor c

condicionado à prárica de aros previamente capitulados como crimes" "

:\Iaior dificuldade ocorre ,-!uando tal processo há de' ser ,lplicado ao

Governador do Distrito Fedenl! diante de alJsêncill cxpressoi no texto consritucional

d~ 1988 do l:nme de responsabilidade cometido pelo chefe do podl'r eXCCUlln)

distnu!. Tal lacuna fOI wh-ida pela inrerprctaçào 'do texto cnnstitucional rca!l1ada

pelo Supremo T ribUflal Federal no In'l.QO 427, Tribunal Pleno, iulg-.tJo cm

12/08/1992.DJ 15-10-1993

EluculatiyO o voto do Relator .\bn. ~[oreira .-\lves, wrbis:

.\\i>ii" li da n"ssa tradido c<lnstitu(lOflal que as C"nstieuic<>c; estaduais,
ape,ar Jo ,ilencic; Ja C"nstJ.fUlçào Fe-dcr:al, adocem em Sl'US f~Sl"~,
yuanfo aos (;m-ernadores, ,,~ principi,,~ rehlo",), ~ sua r•.sp"n<abiliJA,j~
}"IMcnrne. cpmuns e por crime de rt~pullsabilidade. lU.lamente por
ducrem re"peilo a princip"" pt,liric,), dt" sal"lIRUuda do l'xt:rciCH>uc'sa
fundo" pela, repercussões 'lue tem na ,.i<h Jos l:.,r.d"'.memuros

.\ssirn, o GO\"t'mador do DistrilO Federal tamhem l'stará sujeito :I

pmCt:Sso perante o Poder Legt,latiyo Distrital pela prática de nillll..' de

r(.'sp(lnsabilidade.

Superior Tribunal de Justiça que' investiga denúncias feüas por Durval Barbosa

RodriRUt:S, acerca de supostoS enmes praticados contra <) erário, em invcsng.u;ào

"lue se tornou conhecida sf)b a denominação "OptrOfiio c"àv.:o dt POII({o"l".

recentemente al\'o de grande publicidade.

Cumpre deSTacar que o Governador José Roberto .\rruda, ora :tfastado das

funcoes inerentes ao cargo. umbi:m é alvo de pedidos de impeachmenr, CUI')S

n:querimentos qut: preencheram os requisitos formais exi/tidos pela J.d n"

1.079/50, for:lm cncamínhado~ à Comissão de ConstitUIção c Justiça desta ( NI Jo;

I.eis rara p3tcccr sobre li sua admissibilidade.

~o parecer n" 312/2009 - PG foram delineados os asp~CfOS jurídicos J"

processo de impcachment do Governador do Distrito Federal: I - da legJtimidadl'

alin; Jl - da lcg:islaçào lI.plicánJ; In - do pmccsso de imptat'hmm:; iII 1.,\; _ dos

rcqu;sÍ(os para proce.<samento da denúncia; UI (8) - do processo petame fi (::i.m,lra

Legishcin do Distrito Federal; UI (C) - do ilJI~amcnro da denuncia.

.\ primeir" faceta do impt<Jrh11101f c\-idcncia fi carga 'políril;a 'lue cnn ~h-l' (>

jJTOCCSSOe julgamento, pois () processo inicia-se na Câmara dos D,'porados p,lr:'l

lI.:cLmlr a pro..::cdi:ncia ou imprnct'Jt-ncia da 'lcu,açào. !lO m"delo tl'dcr:'ll. '.:'1

'l'rihunal Pleno, julgado em 17, '12/1992, DJ ~8.0S.11)93, l'friJiJ:'

prtoClsa liçào de .\lcxandrc .\loraes 5, a "(:âmara do, Depurados \";li dl'(ldir ,1

CO!l\'cmi!:ncia P')lítico-S(l":la! -ia pcm1anêllóa do Prc"identc Ja Rl'P"lhli(a 11;,

conducào dos negôcios do FSlado_ e não se hou\.e cometlmento J~.cnnw dl'

r~'sp"n=,ahilidadl', O criTério i: absolutamcllIe poJitico". (hum aSpeCTO rcle'\';HHe,

dn ~mpeJim"llto ou da =,uspeição dos parlamentare, part1..::lpanteS do 1f"!,"'I..~'",ml ,
dlal1lc do ft.'!/;ramento l'specífico no art, 36 da Lei n. I<J~'):':;O

I~n Telatório.

I "1,.". "n~"", n", E, ••d." I'",d", .'C"ndnf"",,, d" ",h.Jhn pnli"m e d. ,'I"l~,,,••.jo ,,,ridl•• ,I", ,"n"UllUl" J,
I-lbddli,,"" 'ROX,\ I'IDES, I'~)~. p, n51.

Es~a PIl)curadona-(:era! ;malisou vário~ pedidos de lnrpro<"hmmtno h,)j.,

da crise polírica I.{uese arrasta no Distrito Federal desde o dia 27 de non-mhro li"

ano passado, destacando os ~eguintes Pareceres n"ô 312/09 (Evilá;rio), 314/09

':enridades)'c'318/09 (O.-\B-Dl~.

l.'eJeral, a exisfi-ncia da Cnião, o livre cxncicio do Poder I.q:rislarinl. do Poder

o instiTUto do imptg,hmtllt só faz sentido na ciência política c no Jin'ir"

constitucional d~ntr(J do contexto da responsabilidade presidencial. ()

presidencialismo I, tU :lrl{llta "isâo crítica de BonaviJcs c "traz na aparência li

estabilidade dos K/)vemos. mas uma vez dest:ncadcadas as crises c não podt"nJo f)S (()S~T(TI.'r::lOK\l.. "1:-'IPE.\CH.\If'ST"; ,,\ ORDI'J,l 11RI])[I

Jirigt-nrcs ser removidos antes de expirado o pra7.o constirucional do manJam yU{' .\ \1I'.RIC\:-':.-\ E ;...::\ ()'U)I'.~1 Il Rimc.\ aR.\:'!! .UR.\ ()
'1~1l'F.\CIl~IE~T" E () "Dl.E I'ROCt::,... \li" 1.,\\\""

n.:cn:em, a solução ,)rdmariarncntc conduz às rcvo!uçúes. golpes de hra.ln, I~[I'EDI;,IE:-';'jO r ~'l'~pr..H.;.\() 'IJE :..1'},.\[)ORI::~ .. \Ln ;.\l;,\()

lumulto~ e ditaJuras, fa:l~ndo inSfávtis as.instiruiçcks mesmõols". DE CEKCl':.UIE"T<) DE DEFF5.\, (:"nslÍNlc;l,) I.,'d,'r~l. afl ~l. I;
Mr S~. I, pal':ijo!.r2ú,umCf\:ArÚj!;o;';5. Pol.r2jo!..li"I'o; an, ~(" i',\lt L, lI.

".'.' ;,' ....•..• " ......•..,.,..•.'.•.•..,~.,'.',•.,,;...,J.'.:~.l..~.~.'.' •..h, !'.'..'!.!.,.;,~.~>'.;._..o,':'~('~I:;.,~'6.:.'..;~,',~V.,"-.,.':~~1..t~.;'._.-,.;(.'.;~.:á.',f,.\,'i~...,...•.::;n.';".:Ú..,%C.".'sa,' o.' PresiJt'lík' l",~~:,.1,;~,' 1.,tP~,,.,!~>.L<)5q,,~, f> .~6:,mlÍj,;o 51'\;a-rujo!.'>{,.>, I. ('
, .. - ~. ~';;'~~-- ~-- ...• ,- +<';,~:)A{~~)~~;~:",~J'.:",;:'~'~,~~r,;,i:,'.',~.~~n.':'"'",,;.,,.•~...~,li">,)',~,',~";~.':~,~~,..','.' ~':~"'~".~.' d",',".','. ~,...',,',.,., .,!..•~=:.,~..n\,'.'::n;~".,'r,:~~,.'~,:.:~;'r,'.:,.i,',',:

, Rep'ública, por cnmes de responsa:)ilidaae ,-!ue atentem contra.a "( .onsfiruiClo y.. .. u' ~ .,..u',~
~mbasadl)r da aClI~~d" ~.lpA7 J~ ,le~n~nJt'a.I,,' n,;,o n,'",,';<"" ,,,lo,
.1plfkad" na leI .\':t(u,ad" p,,J •.ra (,mlpn, •.m!er TtnIÓ" .. 'uh, ,r"" .,.,
,'u'ro; cnm.'~ t' Jduos \"'tt"a;"n. 11l1bt"n', "r "lhe. lllJo:h nllne'< :lnd
;m<,km.'sn"rs''', ("nsmulçà" amencan:t, "ec~u I\' d" "rlllo!." I!. ~,' "

li\< )',\\'ILJI':~.,,:, ":l.I' 'I:

" lI< 'I<. li '~, ,1"", ••(,,, ,1< , ~""t'" ..;. ,lo P••"d,>-''' •• ,....••I.., 1,~,.It.-J" .•••• '.'~ __n.~ .'> .'d . S,i" P.lUl" ',1",:" ",!'
1\"1
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fato que deu causa ao "im~achment" constitui, também, cnme c.ldimJ"
"a lei penal, O acusado tc,pondera criminalmente peno!e ~ iuri,dió"
'-,rdiniria. Constitulçio ~mcncana. utigo I. Seção [1\, ir.'m - 11. - n
";mpeaehmem" 00 Brasil republican", a "d"do <:lom'ldd" amnlca,,,-, na
Cm~tirulç;;" federal de \891, c~tabelecendo-se. ("ntrctant<>. '-lu" '"
crimes de rcspomabilida,Je. motí'-auorcs do -"impeachmeot", .('rlam

J{ fuudos em lei, u 'lue também dc\~ena ocorrer, re!ati"amcnte a ac~saó",
(J p,ocess<l e o iulgam"nTo. Sua limiuç;io ao Presidente da Rcpubhca, ~()<

\tini,rw; de [',lado e \1inim6, do Supremu Trib,mal hJnal
Cr/l~91, "rrigos j:>, parag "ruço, 54, 33 e l'AR.\c;R.-\FOS, 2'), 52 l'

r,\R_\(;R..\FO~, 5"', P.\R. 2.. 111 - Ü "imp<:achrn~nt" na Con.tiruk"o
de J1)ll!l,'no ':lue concerm' ,10 PreSldcnte da Rcpubhca: autorirad1 pd~
C:lmara d,,< DtrUf~d,,~, p,)r dOIS rcrço~ de <~us membro<, " in,l:lUr"ç"O
do proces,,, (CF" art, 51. lI. ou ~dn:ultd~ a ~cuuçilo (C.F., ar!, Hf>:'. ()
",'n"do h'deral procc<>~r~ e jul~~ra .1 f'rC~ldente da K~public" ""<
cnrr.c, de re<ponsabilidadc, E dize" (1 "impe.chment" do Pr~~ld~ntc' da

R~pubhc~ >erlÍ I'""c.'>sad" ~ lulg~do pd" "cnado Federal. () ~,'n~dl1 c
nao mat~ ('"m:ira dü~' Deput~d,,< iormular:l ~ :lcm.acil" (.I""." de
?romlf1Cl~) c p",icrira" lul,:amento, C.F,;ll!l, urtigo 31, 1; Hf. 52: ,rugo
'%, P.\R, I li, P ..••R 2., ";'1.1,,no 2l.56 .•_I)F),.\ ll'i c,mbcleccra ~,llo>rlTI3<
DE pwC('>so e i"lf(~mcnt" Cf" ~rt, ~5, p~r. úmco, 1:."<1; 1l"f1"~<
FS'I.\O ri, l.l'i r... ,.il~9, Je I()~U, <l,.e fDI rccepClon~,h, c'm grande'
p.\Rl'E. pc'la í.F:!l1l II-IS n, 21.5(, .• 1)1'). lY - o "impca~hment" ,-'"
'JUt proc..:;s "i la"," ~ aphcablli(bde de<te no peoc<',"" J,.
"mpeachmem", "b~er"ad~, a, J1Sp"'Iç(les cspeclftc~, inscrita, n,1
(:on~UlUlçà" e n~ lei t: " narurez~ do proc~,,", oU O cunho p"lirico J"
luim CF .. art. 85, parag. Ú'lICO.LCI n, 1.0-'), d~ 1')50, reccpclon"da, em
p"nde parle, pd~ CF/k8 (1)IS n, 21,'i64-DF). \'. \lepdn ,.k
c.-rce"mt:nl" de dcie'a em rni" de nio I~r sido in'1uirid" le'temunha
"rrolad~, In_'e",r,;ncl", dado '1u~ , lC>1emunha ,c~bou <~ndo "un,h ~ (\
'cu dep.,imt:nrr, pode <Cc unliz"do P'" "ca';I'1O da comnriedadc :lO
:ihel". Lei :--:. lIJ-')i5d. art. SH.. \le"ado n" wnlld" d", que f"mm p'''la,
1"< lI.l1to<l'\llh:l[c, de cor.m. telefúma<, a,' '~'pera, d" "ra7" fin"l da
J,'fe~~, " cue r~;!'rt~ !<rande e,forco para a 'u, 'rI.hse. U, fa",,,, lIO
:'>2tt.eul~l, ~Ü" ,r ,lpre,emam InC"lllrm'er"", na medid. ,'m 'i"t: nil"
~erla p""í;'c\ ~ \-~nficaci,) Jo ~r~u d~ dificuld.de P'fa ".~am~ de
J"culTIcnw, p<>r p"rte d" dtfe~~ nr, tcmp" '1u<' di'r"" VI, •
Impt"dimento e >uspeição dI' Senadorl's: inucomncia, O Senadn,
pn~1O inve,údo da função de julgar o Prl'sidenle da Republic", nil:o
<I' uan$forma, 'ôlS imeiras, num tribunal judiciário submelido as
ngidas regr~~ li.que eSlão sujeitos flS órgãos do Poder Judiciário, j:.i
que o Sen"do e um orlCifl politico. QU:,lndo a Câmolta LegisJativ:.l -
<) ~enado Federal. se investe de "função judicialifonnl''', a fim dt:
proee~sar e julgar a :.lcus:.lção. ela se ~uhmete, e ceno, a regras
juridic:,l5, re"as, entretanto, própria~, que H lc~islador previamente
lixou c: que compõem o proce~SQ pulítico-pena1. Regras dt:
impedimentn: artÍ,lt'0 36 da Lei n. J,079, dt: 1.950. Impnssibilidade
de aplicação suh~idiaria, no pontO, dos motivos de impt"dimenlO e
suspt"ição do Cod. de Processo Penal, >!rt. 252. Interpretação do
artigo 36 em consonância com o artigo 63, ambos da Lei 1.079/50,
Imp"ssibilid",de de emprestar-se inlerprelaçào extensiva 011
enmpreensiva "0 art. 36, para fazer compreendido, nas su:,l~ alineas
"a" e "b", " aleg:,ldo impedimeuto do~ S•.nadorcs, \'11 .\lan,bJ"
d. ~~~l.Inll~~ ll1d~'-cr.do, i ~tlfei).

.\ fan,ta i'JlÍOlCJ cl('corre n~ce.<sanamente Jo rq~ramcnto do pr')Çc':'"

:I"': c'JlnanJ"s norman\"), r"fnl:me, à (orr:.petêoCla p;tra Jeliberar sf)hre 'I pedid(),

'IUf,rlltn de \ "r:Ic3.", j1razu de <.ief(',a

ell1 r:lz,i" da (IJmpt:ri:ncia plll'<.tin da Cniil() "m lc~-j,lar ,;"bn: a matéria (;lrt. 21,

Jth'I"" I da (.1'1'" das din'r,a, J('US('e.i prr,tcriJas pdt> :'upn;mo Tribunal l:eJl'ral

",1,1'(" l('Itl.t .Ii ,'" il)'l~, (:t,m Cfl';t'l, n.) tl'\!f) ((ln,;tiruC!(lnal é p",:,:i\d {''''lrair .1':,.,;~,,~
'q!ll:l\tl> ,111((,]';1':: :1. c',mpC[t11Ua pn\';\[i,.;t ,Ia l'mà(> para lt~sbr ':fll)rc ti 1,'11

'11H ,lrl,la a lll<'l,1l-llcia ua.; rC,l1:',I': da l.cl ()rgànica d" DF e Jo Rq~imL'l~to Interno

da (I.DI' '-lU' <:\'{;nru ••.lr,,'u,;nte (,mllnam com a I,el n 1.1)-'), ,::;0; b; contraditório l'

:l1npl.l,kf"',I, ''In (,- m('l"~ (' n'cur>"" a da incrc!He- 'arl. j', itlciso L\' Ja CF, ',C

fUI1C!It\,II11l'11 J!; c"ml,:~;jl''' fll'fmanellt<'; " 'tmpodnas -'C(:) l:' (:f>mt~~;Í"

D:, ;': cadinho t1lJrmam'", Jcn' <e C:-'lralr', n!O pro((',,:u<ll J" pr"cl"."O

,k /II~'" 1.-!">J"I'ell1 "h,'l'r\'JÍncia nUiCI 01(' baldram •.' l'>tabdeuJo n(1 nl"dcl" ft:dl'ol.

1~FASE - ADMISSIBILIDADE

I' D •.n'lOcia 'prc"'nlad,, ~ ",In,,,b P'" ,'"h0i" ,'",,, ("''''L
"'e,,nh~eld. '"rT<. ~ e -r,. ,u J CI n" I I>"'J'~II .. "e,,,np.nh,,tl. tlt: doc'u"",ma,',,, '-l'-'"
"mpr,."e '.' "~t'" Ilar:ad,,,, '.1.1tl,'cbnó,. dJ l~lp.""hlhJa,k. d" art'e"'IlI:' 1:1,"lJ
,m,d", IndlCa<:," d" i"c.l "nd<: a .!'Klim,'nl'c.i" t'""a 't:r ellc"'ltrad, ,,,n -r., <I" I ,'I
n" ! ,(1-') 'SI> . '-) u,'nur,u"d" d~1't c"lar n" "'<c't<Kl" cl" ..:acjo\"(a" I~ Ci, "r't'"~"'I"
.inlc'" d" ,no -~, da Lei n° I I'~'),S"I,

1.2 - Juizo de prelibaçlo - exame hmmu da idoneidade d~ denúncia
populu _ pOSlri,'O ou negllrivú pelo Presidente d~ Cim~~ '1.egisl.ariva. ~c p'o~it,i,',;,~:I.
denúncia será hd~ no exprdJen'.c J~I' ,;es~io s~guim" (an. 19dl Lei n, 1.079/50);

1.] _ Comiulo de Cooslituiçlo e Justiça recebimrnto da
.epr[s~nlaçio,~üntra ato, de ~ut?ri(bde (in.ciso l~, do) 2" J" ~rt. 5fl.da CI')'

1A _ Comisslo Espeeíal-

1,4,1 - Eldçiio. panicipaçilo de rcprescnlanres de Indo~ .-" panid, .~,
proporclonalmelllC. E%a Comis,io Especial uc\'cci rel.lnÍl.se dentro de 48 horas
após ~ IClrum do expediente no Plenário

l.-t.~ - Parecer, cmis~io " após ~ clciçio d" 'prt:sidente .t: t'ebmr, \11.
prnzo de dez dias, qur dc-\'em concloir se ~ denuncia d~-e 'st:r ou nio objelO de
dl'liberaçlo pelo PJenário. Dentro drss1e pr~w, a í.om'ssio poderá [<'ah",r
dl1igcnclas '-]uc julgar necessária, ~o esc!arecimrnro,da denúncia (an, 20 dA I.t:l'n
J.\)79/50), o pareccr do relaror tlll C"mis~io Especial d{"\'cr.l ser aprm'ado por
In~iorl" Simples "

1,4.3 - Publicaçiio e incluslo do p"rrcer d~ Comis.io Espcáal na
ordem do dia da CLDF, Ql1lIrenla e oito hora8 em primeiro IOgllr. Cinco
reprcsentames Lie cad~ parrido poderio falar, dur~U1e uma hor~, sobr<' o par<:c<'r,
re5sah'ado ao telator da Comissão Especial <'>direito de responder" cada um (an, ::!O,
i 2~ e an, 21 da Lei n. 1,(179/50).

1,4.4 - Plenário' - deosio sobre o parecer da Cnmi,~io E~pecial larl. 2::!
da Lei n, 1.11-;'9/50 e/c art. IR5 do RICLDf-). Cuo" ueei.io seja pela wnrinuJ,bd.'
do procedimento.

1,4,5 . Citaçlo. do denunciado para qu~, no prazo de vinte dias, oiercca
conre5[~ci" (art. 22 d~ l.ei n. J.079jSO).

1"f(, - Defesa" recebimento, da eontesuçlio n~ C"mis,i~, bpt:cial
I'toducii.o dr pro,'''' <: rcahz~c.'io de dili~nClas ddenda, ou der~rmll1aJ~s pclo
Comls<io (~rt. 22 d" Lei n. l.lP9/50),

1.-t,~ _ Parecer da Comissão E~pecial.obr~ • pwcedêoc;" d" acu,açi"
em dez dias. Publicado c diHribuido e,_e parece. n~ f"rma do ~ 1" do art. 20 d~ l.ei
1.IF'>iSO, sera inclul<.lo na ordem do dia d~ <"",io imediata pa~ srr submetido a
dua' dlSC"SSi'>eS.com" in,er",clo dr 48 horas cntre uma e outr" lan. 22, : Y')
Enceruda a dtscu-,.io do par~cer, de ,;erá submendo il "{Jtaçio nominal, n:-'o ;clI(l"
pernuudai emi", 'luest"ts dr ordem, nem ,encaminhamento de ,-"caça0, ,-\ ""t~cã"
~~rá n',mmal ~ oqcnsi,a r o rarecer d,,-erá ser apr,>\'"do por 2j3 dos membro~ ,b
U.IJI-, ['.m caso dt: aprm-~ç,:;o, " gm.t:rnador é af~51~d" por 120 dias. com"
""pen,io d" e~crcícl(l d~s funçàe, do ~cusali" e d~ mt:lade do <Ubiiliio ou d"
,""ll~ll1l<:ntO,~t~",,'mença tll1a1(~5~ do arl. 23 d~ lei n, l,O~~i50).

2~FASE - JULGAMENTO

i'm fcibun,,1 EspeCial de cinco dep"bdos deilo~ pelo plt:nán", einco

d<,,"'mbar~adore~ >o<lc:,d", e o prcSldentr do Tribunal de )I.lsliça '1ue <.htlgirá ()<

Irahalh,,~ dClém comp,'r~nca para () Julgamento do prdido de i",p/{/â'''",nf C .>0 li,;
art, "ll da L<:ln. 1.0-')/,;0). () p,,'sidcn!e do Ttihunal especi~l abre "lsms de 4H ho,a'

"" oJcllunei~me pa ••• f:,>er a "cusado e •• go\'ernad"l':-I para ú7er o c'\]ltraditó"io

1\><1<.,er "ferecldo rol de l<St,'munha" Depois, " pre;id<'m" do Tribunal dt: )1.I'nc"

lTI~rCl • d~ra do lulW'm"nfU, n"tifica ~< p~rte' c mtima testt:munh., num peri""" d,'

111Ji~s .\ condenac:", ,'; poder:i ,<er decl'er~da pelo "<>1') de doi~ fcreo< ,I",

l1lt:lnbro< J,. '1u~ ,e c"mpu,e, o ,ribunal de luIWlm<'mn (2 2" d" art. -,~ dH l.•., "

1.1I~9,-,:;n:

':c"~e (()ntl.Xto. dl'nota-~c l.Juc a Lei Federal nO 1.079/50, em ~Ctl an, j.J c

~q,:ulf1te,;, Hssim estahelece s(,brc os requisito~ formais para f) recebimcnto do

p{.Jido de impcachmcnt, I'erbo "d t'frblllfl:

"In Oh ) !I~')' :;11

l){)~ (;()\'ERN.\D{ lRJ-:S E SECHYT.\RIOS DOSf-.:,T\J)()$

.\rt. -.:., (.oml1ru~m ~"m~s de resp"null1lidade do~ 1I:"",'m"d"rt:,; d", I.:""J,,> ,,"
J,,~ 'cu, St:cf<'ráli",. '1u~odn pur rk< pr~ticad()~, ". ~"'s Jetirud(,~ ~"lnr. crIme'.
".'st.l<:,.

1:\I'i'l'l'1.{lll

'. "",, 'I~ (lf) 21,,(,~.DF,,'11', ;').r.:'-(), Rol.\I,n, f)";,,.. t;.I)",,,, iOl,""'"Uf.J"" ;,mrl, cl,f"". n' f,,, ,I,
."[""""I,,I,,I.J~. ",~'m"'~mr'o""" ~'r'"'' 'u 1.<,n. I "-", 'i"

- I."". um, J,,,,,d, 'u"J",b ,-">te , ,,,,nl"''''fi'''' " _"'r'ltuJ(' do ro"'n,mom,, J" "'p,"',nu"", r'" ,,,,~,' .1.,
.",<,,: ••,.; "~, .I.,,'., ..., <I" (;,,,,.,,,.<1<,,,,, D,'In'" ~,,'cl<t.i ,'m f."io.. J. "u'<-,,'" J.,," ;','~j""" 'q',',"H,'''''' J••
1'''''''''',1<- "",.," d. '''r""",',,];d.d,' no aI. -'c 'C!:u,,"~, d., 1.., ~ "J-" ',,,

", ,1" ,,,.,,1'''''0',, ..",,I r'" ")~Llb" , r,'"'''p'ç''' d. ,.,'.1"" P"'<'."" .'(,º, ,,,,,nl"'l<n,,, "'r"'''.' .,1>
, .•""-.," 1'.1""",1 de "' ••nu,"'" ,].n~"('" r." "''''',]0 d,' '''' "" "i" oh".,,, cl,' Jd.h"".',,, 'on,' • "1'1" ,d" ," ,I",~" ,
.I." ,,~"" n ;~"'C"'''_rclcren'e ,I"I """~,.d,,, ,I. •'.i",,,. L,,,,,!.,,,,. 4'''' r",f"e 1''''"'0' P'" '" "p,n."""'" \,. J"
'11,,,,I,.IWII)I',
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Comunicados-------------------
~

~-

n - AUTOIUZAIl o servidor a usufruir, no penado de 1812/2010 a
17/4/2010, os 2 (dois) meses remanescentes da licença-prêmio por assiduidade
concedida pela Portaria nO 365, de 17 de agosto de 2004, publicada no OCl de
18/8/2004, referentes ao penodo aquisItIvO de 22/611998 a 20/6/2003, restando
ainda 3 (três) meses, referentes ao penoclo aquisltl ••••O de 23/6/1993 ;:I 21/6/1998,
concedidos pela Portaria-DRH nO 32, de 30 de setembro de 1998, publicada no Del
de 1°/10/1998, a serem usufruídos em época oportuna.

~

(~.
EDItAI A SILVA SE~

Diretora de., ecursos Humanos

.\rt. 75, É pemutido li todo cidadão denunciar" Governador pemnte "-

.\<sembll'ia Legi.<bm-a, por crime de rcspon<"bilidadc.

.\rt. 76.A denúncia u5ím.do. pelo denunc ••nte e com li furna reconhcáda, deve ~er
:.lcompmhad2 d"s docwnemos que li comprovem, ou da JeclaCllçio de
impos_,ibilidadc de llprcscnui-Ios com li Uldic~:i.n do local em que posMlm <CI

"nc"ntClld"s. Nos cnrnes de que houver p(Ova le'tcmunh.a~ c'>Pleno rol J""
u:slcmunÍ1ss, l:rn núr.lero de cinco pelo menos.

PMIigrafo único. :"JilO será recebida li denUnda depois que " Gm'cmacior, por
l.JWllquer molÍ,o, houver <kiudo dc-finiti~'amcn[c () orgo".

F,xTrai-se, do texto legal trazido li cotejo, <juc li denúncia por crime Je:

responsabilidade (impeachment), tào-somenTe ,cri. aceiro se formulado por cidadão

braúlciro (art. 75) c dt:sde qut: acompanhada dos documcmos que a comprowm

(art. 76 A).

~us pedidos protocoladas na Câmara Legislativa no dia 12 de fevereiro p-p.,

verifica-se yut: os ~ignatários comprovaram a sua condição de cidadão, indicando

(lU ~Iprcscnrando (l rinUo de deitor, e apresemamm os docnmt.nto~ tlue

supostamente comprovam os faros, a (:xceçào do pedido formulado por ~I. \RC( l:,

DE .\l.E~C.\R D:\;";-T.\S c ~10ISES JOSÉ :-'I.\RQGES, que deixaram de

I compl"Uvar li sua condição de deitor.

MEMO 0112010,

Câmara Legislativa do Distrito Federal

LIDERANCA DO PSDB

Brasma.DF, 11 de fevereiro de 2010,

;";-csse contexto, verifica-se gue os pedidos ~ob exame, li exceçào do

mcncinnado acima, preenchem os requi:ütos formais cxig1dos pela Ló n" 1.079/50,

devcndo, nssim, serem encaminhados à :-'Iesa DirelOm para SUPCriOIdeliheração.

~: n parecer.

• Da: LiderinÇl do PSDB.
Para: M•• Diretora.
ASSUNTO: Comunicado I M•• Diretora.

Atenciosamente;

Comunicamos que, a partir da presente data, o Partido da Social DemocracIa Bralielra
- PSDB deixa de integrar o Bloco Democritico Trabalhista, e em conformidade com o art. 31,
f 1°, do Regimento Interno desta Casa, comunicamos aos membros da Mesa Diretora e demais
parlamentares que também, a partir desta data o Deputado Milton Barbosa assllme a LidtnlnÇl
doPSDB. .

-\-- (
, (I( ~

FERNANDO AUGUSTO MIRANDA NAZARÉ

Ptocurador-~raI - Substituto
,,

'Diretoria de Recursos Humanos
PORTARlA-DRH N° 13, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010

Deputado~rBARBOSA
~

\ ,

~
Deputado NDORIBEIRO

PSD

A Diretora de Recursos Humanos da camara LegiSlati ••••a do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1° da Portaria nO
32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no art. 5° e parágrafos da Lei
Distrital nO 1.86'1/1998, com a redaç!o dada pela lei Distrital nO 3.558/2005; e tendo
em ••••ista o que consta do Processo nO 001-000226/2010,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor JOSÉ ANTÔNIO CORREA LAGES, matricula nO
.16.769-01, ocupante do cargo efetivo de Consultor TécniCO-legislativO, categoria
Pedagogo, licença para trato de assuntos particulares, sem remuneração, pelo prazo
de 3 (três) anos, a partir de 23 de abril ~ 2010.

EDILAlR,~~NA
Diretora de ~ecursos Humanos

PORTARlA-DRH NO 14, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2010

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislatl ••••a do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nO 465, de 5 de outubro de
2004, publicada no Diário da Câmara Legislati ••••a de 6 de outubro de 2004, tendo em
••••ista o que estabelecem os arts. nOs 87 a 89 da Lei nO 8.112/1990, aplicada nesta
Casa por força da Lei nO 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nO 97/1997, e o que
consta no Processo nO 001-002179/1998,

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor CÉUO SOUZA VASCONCELLOS FERREIRA,
matrícula nO 11.268-46, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislati ••••o, categoria
Técnico Legislati ••••o, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes ao
período aquisItivo de 21/6/2003 a 21712008, a serem usufruídos em época oportuna.

EXAMES
PERIÓDICOS

NO MÊS DO SEU ANIVERSÁRIO
COMPAREÇA AO SETOR
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
PARA A REALIZAÇÃO

DOS EXAMES PERIÓDICOS
ANUAIS

SIMPLES ATITUDE
QUE PODE EviTAR
DANOS À SAÚDE
DO SERVIDOR
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,
NOTICIAS.

,

,

ACOMPANH)E O QUE ACONTECE
! ...

NA CÂMARA LEGISLATIVA.

NOTÍCIAS ATUALIZADAS NO
PORTAL DA CASA

,

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ACESSE

W"W"W".cl.df.gov.br
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